
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA 1ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 883

Em 29 de outubro de 2020.

O Comitê de Gestão Executiva da 1ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 505ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo 23 do Regimento Interno da empresa, 

RESOLVE: 

Revogar a licitação, autorizada pela Resolução Regional nº 16, de 06/03/2020

(fl. 136), Edital nº 002/2020, na forma eletrônica - Lei 13.303/2016, em regime de Empreitada por

Preço Unitário, tipo "Menor Preço", das obras e serviços com vistas à implantação de ações de

recuperação hidroambiental da bacia do rio Picão, localizada no município de Bom

Despacho/MG, no valor total de R$ 332.483,10 (trezentos e trinta e dois mil, quatrocentos e

oitenta e três reais e dez centavos), com base no princípio constitucional da prudência,

conveniência e oportunidade da Administração, conforme despachos da 1ª/GRR (fl. 770), da

1ª/SL (fl. 771) e da 1ª/AJ (fl.772) do processo administrativo nº 59510.001932/2019-81.
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